
Mensagem no 47/2015                         	   Três Passos, 11 de junho de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


[bookmark: _GoBack]Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 45, de 11 de junho de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 3.790, de 20 de novembro de 2003.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS






Exmo. Sr. Presidente
Alcione Cesar Santos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS










EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 45, DE 11 DE JUNHO DE 2015.


		O presente projeto tem por objetivo alterar a Lei Municipal 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento- COMUDE.

		Tal alteração tem em vista a inclusão da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul Campus IV, unidade de Três Passos, como membro para a participação no Conselho de representantes do COMUDE, auxiliando na elaboração de planos, projetos e programas relativos ao desenvolvimento municipal. As Comissões Setoriais são constituídas com o objetivo de tratar de temas específicos, sendo assegurada a participação de representantes de órgão públicos pertinentes, de todas as instâncias de governo, com atuação no município.

		Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará a viabilização do projeto supra aduzido o mais breve possível.




Atenciosamente






JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 









PROJETO DE LEI N° 45, DE 11 DE JUNHO DE 2015.



Autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei Municipal 3.790, de 20 de novembro de 2003.


 	Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal proceder na inclusão de item na redação do art. 10º, da Lei Municipal 3.790, de 20 de novembro de 2003, a qual passará a viger com a seguinte redação:

(...)
XII- Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, campus IV, unidade de Três Passos – UERGS.

Art. 2º - As demais disposições constantes na Lei Municipal nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, permanecem inalteradas.


 	Artigo 3° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 11 dias do mês de junho de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL

